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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
2ª VARA, DO FORO DE CAPÃO BONITO- SP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, EXPEDIDO NOS TERMOS DO ART. 36 DA LEI N.º 11.101/2005. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
COMARPLAST, COMPOSTO PELAS SEGUINTES SOCIEDADES EMPRESÁRIAS: COMARPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ sob o n.º 50.251.636/0001-84) e EVOQUIM 
INDÚSTRIAE COMÉRCIO EIRELI (CNPJ sob o n.º 04.027.288/0001-49), NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 1003641-91.2019.8.26.0299.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro 
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, Dr(a). CAROLINE COSTA DE CAMARGO, CONVOCA todos os credores para a Assembleia Geral de Credores:1) LOCAL, DATA E HORA: A 
assembleia será realizada no Salão Monte Líbano, localizado na Rua Capitão Calixto de Almeida, 1500, Vila Nova Capão Bonito, Capão Bonito/SP, CEP: 18.304-000, em primeira convo-
cação, no dia 26 de Setembro de 2024, às 10h, iniciando-se o cadastramento dos credores às 9h30min, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares 
de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor. Caso não haja o quórum acima indicado, em segunda convocação, a ser realizada no mesmo local, no dia 03 de 
Outubro de 2024, às 10:00h, iniciando-se o cadastramento dos credores às 9h30min, a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores.2) ORDEM DO DIA: A 
Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre: a) a aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Recuperanda; 
b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua substituição; e c) outros assuntos de interesse dos credores e da Recuperanda.3) ACESSO AO CONTEÚDO 
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Os credores poderão ter acesso ao Plano de Recuperação Judicial mediante consulta aos autos (fls. 9.386/9.415 do processo n.º 1003641-
91.2019.8.26.0299) ou ao website da Administradora Judicial: www.fraj.com.br .4) PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA:4.1) Credores representados por procurador: Os credores que dese-
jarem se fazer representar por procurador deverão entregar, com antecedência mínima de 24 horas do início da Assembleia, à Administradora Judicial, pelo e-mail frederico@fraj.com.br 
ou em seu endereço, qual seja Praça Franklin Delano Roosevelt, 200, 6º andar, São Paulo/SP, CEP: 01303-020,documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas 
dos autos do processo de Recuperação Judicial em que se encontrem tais documentos. A procuração deverá constituir poderes específicos para comparecimento e voto.4.2) Pessoas 
jurídicas credoras: com antecedência mínima de 24 horas do início da Assembleia, deverão apresentar à Administradora Judicial, pelo e-mail frederico@fraj.com.br ou em seu endereço, 
qual seja Praça Franklin Delano Roosevelt,200, 6º andar, São Paulo/SP, CEP: 01303-020, os documentos societários que comprovem os poderes específicos para comparecimento e voto 
do(s) representante(s) e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontrem os mencionados 
documentos societários.4.3) Sindicatos dos Trabalhadores: com antecedência mínima de 10 dias do início da Assembleia, deverão apresentar à Administradora Judicial, pelo e-mail 
frederico@fraj.com.br ou em seu endereço, qual seja Praça Franklin Delano Roosevelt, 200,6º andar, São Paulo/SP, CEP: 01303-020, a relação dos associados que pretendem representar. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma de lei. NADA MAIS 

6ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, 
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1045537-77.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) S A Industrias Reunidas F Matarazzo, Aparecida Silva 
Francisco, Maria Quitéria da Silva Francisco, Moacir de As-
sis Chaves, Valdete Maria Dias Chaves, Aldo Cagne, Ivani 
Suely Simão Cagne, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou suces-
sores, que Elaine Cristina Cagne e Sá e Rudyard da Silva 
e Sá ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Trata-se de 
ação de Usucapião do imóvel localizado na Rua Entre Rios, nº 
189, Jardim Presidente Dutra, neste município, identificado como 
lote P/10 da quadra R daquele loteamento, inscrição cadastral 
municipal nº 092.11.13.0324.00.000., alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o pre-
sente edital para citação dos supramencionados para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.451.745, em 14 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por RITA AUZENEIDE DE ALBUQUERQUE JUSTINO, brasileira, do lar, viúva, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 11.542.402-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 157.144.818-79, residente e domi-
ciliada na Rua Ciro Salomão, n° 333, Parque América – CEP 04841-100; TANIA CRISTINA JUSTINO, 
brasileira, divorciada, cabelereira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.622.958-7-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 038.247.698-08, residente e domiciliada na Rua Maragogipe, n° 211 – Bonfim 
– Taubaté – SP – CEP 12040-560; ANTONIO JUSTINO JUNIOR, brasileiro, marceneiro, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.724.431-SSP/SC, inscrito no CPF/MF n° 051.041.028-66 casado sob 
o regime comunhão de bens da vigência da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial 
registrada sob o n° 25.804, no Oficial de Registro de Imóveis de São Miguel de Oeste - SC, com 
MARIA NEUCI FERREIRA GOMES, brasileira, costureira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
7.724.430-SSP/SC, inscrita no CPF/MF n° 377.715.663-91, residentes e domiciliados na Rua Barão 
do Rio Branco n° 461 – Centro – São Miguel D’Oeste – CEP 89900-000 – Santa Catarina; ANGELI-
TA APARECIDA JUSTINO, brasileira, divorciada, administradora, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 22.900.684-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 176.210.528-48, residente e domiciliada na Rua 
Coronel Ottoni Maciel n° 740 – Bloco 1 – Apto 104 – CEP 80320-000 – Curitiba – PR; MARIA ROSAN-
GELA JUSTINO; brasileira, divorciada, funcionária publica , portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 13.148.579-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 041.524.008-54, residente e domiciliada na Rua dos 
Cafezais n° 146 – apto 03 – Jardim Prudência – CEP 04364-000; e PAULO CESAR JUSTINO, brasi-
leiro, casado, marceneiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.035.479-9-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF n° 078.013.118-50, casado no regime da comunhão parcial de bens com REGINA SOARES 
JUSTINO, do lar, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22.699.672-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF n° 106.546.738-96, residentes e domiciliados na Rua Elias Cassimiro dos Santos n° 557 
– Jardim Santa Barbara – CEP 04848-160, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 1985, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Compra 
e Venda de bem imóvel, datado de 08 de janeiro de 1985, que se refere ao IMÓVEL situado na Rua 
Ciro Salomão, nº 333, antiga Rua Nove, correspondente ao lote 04-A da quadra “W” do loteamento 
denominado Parque América, 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 147,00m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.215.0049-1; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição n° 187.659 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
FRANCISCO MATARAZZO, LIA REUTER, FRANCISCO MATARAZZO NETO, FRANCISCO REUTER 
MATARAZZO, LENAH MATARAZZO CARRARO, LUCILIA FERREIRA MATARAZZO, ROBERTO 
MATARAZZO, RICARDO MATARAZZO, ANDRE MATARAZZO NETO, JOSÉ BERNUM, ANTONIO 
MORALES, CLEODEMIRA CROXIATTI MORALES, ANTENOR MORALES, MARIA DE OLIVEIRA 
MORALES, SELMA RAMALHO DA SILVA, MARIA APARECIDA JERONIMA VALINS, JOSE CARLOS 
DA SILVA, JOANA MARIA DE JESUS, SAMUEL MANSANO ALLONSO, JOSEFA ODETE ALLONSO 
e ILDA PEREIRA DA SILVA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 22 de agosto de 2024. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, 
lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: CAIQUE RODRIGUES COSTA, brasileiro, maior, 
supervisor, solteiro, RG N° 38.213.882-X-SSP/SP, CPF/MF Nº 448.702.468-48, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$9.306,45, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 329.303 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 27 de agosto de 2024.  (Protocolo 804.924)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - Proc. 1000478-37.2018.8.26.0009 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
da Vila Prudente do Estado de São Paulo, Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da Lei, etc. Faz saber a APARECIDA FARIAS 
DE SÁ, CPF nº 283.458.648-99, que LUCAS MARQUES BUENO e APARECIDA ROSA DE ARAÚJO ajuizaram Ação de Cobrança 
obje�vando a condenação do réu a ressarcir os valores pagos a �tulo de IPTU referente à época que o imóvel localizado na 
Rua João Tauller, 227, Vila Prudente, São Paulo/SP, CEP: 03288-050 lhe pertencia, no importe de R$ 28.019,50 (jan/18), bem 
como, no pagamento R$ 10.000,00 a �tulo de danos morais. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que 
conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará 
revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 
09.08.2024.                                     P-27e28/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001942-56.2024.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 
QUEIROZ ROSALINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS NUNES DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, 
Comerciante, RG 21176366, CPF 140.225.568-38, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por Masa Sete Empreendimentos Imobiliário. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague 
a quantia de R$1.193,13, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,  
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                        N - 24 e 27

Proc. 0048885-36.2023.8.26.0100 - Este Juízo FAZ SABER a TOTAL GEST PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 02.960.878/0001-02, 
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação Incidental de Desconsideração da Personalidade 
Jurídica por Visioncom Tecnologia da Informação Ltda Epp, alegando em síntese: a parte ré, devidamente citada nos autos 
da Execução de Título Extrajudicial, deixou transcorrer o prazo para pagamento ou de oferecer impugnação, estando a 
executada inapta, conforme consta na Inscrição cadastral, junto à Receita Federal. Encontrando-se a parte ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No 
silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital 
tem o prazo de 20 dias.                                                                     P-27e28/08

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 87/2024
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e merca-
dorias recebidos pela filial da sociedade empresária “STOCKTRANS LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
LTDA”, NIRE 35904959901, CNPJ 17.932.436/0003-83, localizada na Rua João Ferreira de Camar-
go, nº 1176, galpão 01, Tamboré, Barueri/SP, CEP: 06460-060, Sr. Deomedes José de Moraes Ju-
nior, portador do RG nº 3904056-5 - SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 754.379.709-78, assinou 
em 19/08/2024 o Termo de Responsabilidade nº 87/2024, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto 
Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos 
termos do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. 

Marcio Massao Shimomoto. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Processo 1033940-95.2021.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais 
- Condomínio Edifício Mauá - Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis 
para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como 
edital. Este Juízo FAZ SABER a Robney Consilho Silverio, domiciliado em local incerto e não sabi-
do, que lhe foi movida Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Condomínio Edifício 
Mauá. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No 
silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da 
lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação 
no DJE, no valor de R$ 172,48, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande 
circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 15 dias.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: LUIZ AKIRA NISHIMORI DE ALMEIDA, 
brasileiro, estivador, carregador, embalador e assemelhados, divorciado, RG N° 46.637.941-9-SSP/
SP, CPF/MF Nº 384.644.098-18, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$7.753,68, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 359.836 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 27 de agosto de 2024.  (Protocolo 803.800)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RENAN FELIX DA SILVA, 
brasileiro, chefe intermediário, casado, RG N° 43.998.403-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 422.541.008-07 
e MAYARA BERNARDES FELIX, brasileira, chefe intermediária, RG N° 39.051.687-9, CPF/MF N° 
425.119.408-09, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$23.238,30, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 314.517 de Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 27 de agosto de 2024.  (Protocolo 805.301)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUNDO 
- E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos 
termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: ITAÚ UNIBANCO S.A., 
CNPJ n° 60.701.190/0001-04, com sede na(o) Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 
Olávo Setúbal, São Paulo/SP, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA os 
devedores fiduciantes: VICTOR DE ALMEIDA HODGKISS MICHELETTI, brasileiro, empresário, casado, 
RG N° 34.429.746-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 291.865.498-12 e IVICA ISABEL HODGKISS MICHELETTI, 
brasileira, empresária, RG N° 22.586.367-4, CPF/MF N° 345.567.398-88, para que no prazo de 15 
dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$31.582,99, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 334.122 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 27 de agosto de 2024.  (Protocolo 807.296)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021168-15.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). REBECA UEMATSU TEI�EIRA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER 
que �ANETE�TIL COMERCIO DE TECIDOS LTDA � EPP vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo 
devidamente INTIMADO o executado SE CHUL �IM, CPF: 232.410.548-96, para efetuar o pagamento da condenação no 
valor de R$ 276.175,40 (Mai/24). Expede-se edital para que pague a quan�a fixada devidamente atualizada, acrescida de 
custas, em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de 
multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis 
conforme ar�go 525 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial.               P-27e28/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003063-10.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) BRUNO GESUALDI VALERIO, CNPJ 35802609000169, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Pro Dac Ar Condicionado Ltda, obje�vando reconhecer a inexigibilidade da obrigação, bem 
como, a nulidade do protesto, dado o ato de cons�tuição em mora por �tulo pago, e assim determinando seu 
cancelamento defini�vo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2024.                                                      P-27e28/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005484-06.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana �oga Guimarães, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAITE TRANSPORTES 
NAC. INTERNACIONAIS LTDA-ME, CNPJ 08.295.652/0001-02, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Distribuidora de Frutas Ceu Azul Ltda, obje�vando a compensação do valor do frete referente a Fatura de Exportação nº 
43123, com os lucros cessantes descritos na ação, passando a requerente ser responsável pelo pagamento do frete, apenas no 
valor de R$ 1.977,52. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 
de julho de 2024.                                   P-27e28/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007729-81.2019.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CAROLINE NOBRE RODI ALVES, RG 36.182.6631-2, CPF422.201.718-33, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Vi�a Industria Moveleira Ltda, para recebimento de R$ 43.168,00 (Nov/23) ante os cheques dados em 
pagamento e não compensados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para queem 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, 
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento 
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de 
penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2024.                                     P-27e28/08

12ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1009374-
88.2020.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível do Foro de Santos da Comarca de Santos, Dr(a). Rodrigo 
Garcia Mar�nez, na forma da lei, Faz saber a ROGÉRIO GOMES FERREIRA, CPF nº 054.998.548-40, que CAP 
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA ME ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 7.478,74 (Mai/20) 
decorrente do inadimplemento das mensalidades dos meses de maio a dezembro estabelecidas no contrato de prestação 
de serviços educacionais em favor do filho do Réu, Rafael Peres Ferreira, para o ano le�vo de 2018. Estando o réu em lugar 
incerto e não sabido, expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido 
dos honorários advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos 
ao mandado monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 23.05.2024.                                 P-27e28/08

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.484.131, em 11 de setembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MARIA APARECIDA DA SILVA, brasileira, aposentada, a qual não convive em união estável, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 13.532.286-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 033.524.628-10, 
residente e domiciliada na Rua Jandyra Nogueira Martins, n° 151 – Jardim Mirna – São Paulo – CEP 
04856-130, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1988, adquirida 
de forma verbal, celebrado com Francisco de Assis da Silva e Adelina Machado da Silva; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Jandyra Nogueira Martins, n° 151, antiga Rua F, corres-
pondente ao lote 81 da quadra “C” do loteamento denominado Jardim Myrna, Bairro do Cocaia, 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 264,40m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 261.035.0034-4 e que se acha registrado em área maior 
conforme as transcrições nºs 184.158 e 226.862 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FUAD SAMARA, MA-
RIE MATTAR SAMARA, ELIAS SAMARA NETO, JOSE TOLEDO FILHO, ETELVINA TOLEDO DE 
AGUIAR, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, ADELINA MACHADO DA SILVA, LUIZ ALVES COELHO, 
VERA LUCIA DE FATIMA FACCIOLI COELHO, CONCEIÇÃO IMACULADA LIMA, ELIANE GREICE 
DE LIMA, ANTONIO FERNANDO LIMA DA SILVA, MARIA JOSE CALDAS, MARIA DA PAIXÃO C. 
DOS SANTOS, ABIDO DE MORAES e MARIA DOMINGUES DE MORAES, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do 
Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qual-
quer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o 
artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 
aos 26 de agosto de 2024. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 0001048-30.2024.8.26.0009 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional I� - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da lei,Faz saber que LEANDRO DUARTE 
FEITOSA, vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADO o executado JOÃO 
MOISÉS DA SILVA NETO (CPF 035.481.698-56), para efetuar a sa�sfação voluntária da condenação no valor de R$ 15.281,74 
(Fev/24). Expede-se edital para que pague a quan�a fixada devidamente atualizada, acrescida de custas, em até 15 dias 
decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de multa e honorários em 10%. 
Transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março 
de 2024.                                     P-27e28/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003546-75.2022.8.26.0072 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, 
do Foro de Bebedouro, Estado de São Paulo, Dr(a). JOAO CARLOS SAUD ABDALA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
FIGUEIRA E FELICIANO INDÚSTRIA DE COMESTICOS LTDA ME, CNPJ 21.085.169/0001-61, com endereço à Rua Miguel Gonzalez 
Lopes, 00668, Jardim Tropical, CEP 14702-166, Bebedouro - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Leandro Arruda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 3.633,88 atualizado até setembro/2022, sob pena de multa de 10%sobre o valor 
do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Bebedouro, aos 23 de julho de 2024.                                   P-27e28/08

J&T Express Brasil Ltda
Edital Memorial Descritivo De Armazém Geral: CNPJ/MF 42.584.754/0388-25 - NIRE 35.9.0653621-8 – Avenida Gupe, nº 9791, 
Jardim Belval, Barueri -SP, CEP  06422-120. Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903. Capital Social: R$ 264.819.229,00 
(duzentos e sessenta e quatro milhões, oitocentos e dezenove mil, duzentos e vinte nove reais), sem destaque de capital social para 
as filiais. Capacidade: A área para armazenagem coberta é de 5.250,00 m², a área de escritórios é de 440,00 m² e a capacidade 
de armazenagem é de 15.750,00 Toneladas. Comodidade: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se 
refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo profissional 
competente. Segurança: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, 
bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico de vistoria. Natureza 
E Discriminação Das Mercadorias: O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já 
nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução especial, ficando 
a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. Docas: 
O Armazém possui 13 docas para carga e descarga. Serviços: Armazenagem, movimentação de entrada e saída de mercadorias, 
paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslonamento de veículos, conferência de 
mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e warrants. Regulamento Interno - 1. Das Mercadorias: 1.1. O Armazém Geral 
se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias 
perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças 
necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. 1.2. Os depósitos poderão ser recusados se a mercadoria não 
for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação e/ou se, em virtude das condições em que 
ela se achar, puder danificar as já depositadas. 2. Operações E Serviços: 2.1. Procedimento: 2.1.1. No recebimento a empresa 
fará contar e pesar a mercadoria, registrando em documento específico a sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem 
efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2 A empresa emitirá recibo de depósito, especificando os dados do depositante e 
da mercadoria depositada, bem como a quantidade e peso. 2.1.3 As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas 
quando for reconhecido o pedido de liberação pelo armazém. 2.1.4 Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois 
títulos unidos, mas separáveis à vontade, denominamos conhecimento de depósito e warrant, em que constarão as designações, 
para sua validade, e identificações nos termos da legislação vigente, devendo, ambos, serem assinados por um fiel depositário do 
armazém e por sócio da empresa depositária, podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1 O prazo de 
depósito será de 6 (seis) meses a contar da data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por 
acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso 
ao depositante, marcando o prazo de 8 (oito) dias improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos 
títulos emitidos. 2.2.3 Findo este prazo, que correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará 
vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observan-
do-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome 
seguro das mercadorias depositadas, e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir 
o depositante conforme preço de mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer 
preferência entre os depositantes a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria 
ou alheia, qualquer negociação sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias deverão ser 
manuseadas em dias úteis no horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1. O Armazém é responsável 
pela mercadoria depositada, obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes à má conservação, mani-
pulação e sinistro ocorrido durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 (três) 
meses, contados do dia em que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o direito de 
retenção para garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e serviços 
prestados às mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as 
mercadorias lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços 
acarretará o vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. 
Disposições Gerais: 3.1. Os seguros e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos 
omissos neste regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. Tarifa Remuneratória. 
“Serviço - Descrição - Base De Cálculo - Tarifa R$” Armazenagem - Armazenagem por período de 30 dias ou fração - Tonelada: 
54,60 - m²: 49,14. Seguro - Seguro contra danos às mercadorias (período de 15 dias). “Ad valorem”:0,20%. Movimentação 
- Mercadoria paletizada. Tonelada: 35,15 - Mercadoria não paletizada. M³: 75,92. Tonelada: 70,13. Paletização - Paletização 
de mercadorias. M³: 13,50. Tonelada: 30,00. Outros serviços - Embalagem ou Reebalagem. Por milheiro: 780,00. Lonamento e 
deslonamento de veículos. Por milheiro: 115,00. Valores extraordinários a serem cobrados para operações realizadas fora do 
expediente de funcionamento (08h00m às 17h00m de segunda a sexta feira). Conferência - Conferência de mercadorias. Hora: 
23,20. Movimentação - Operação de empilhadeira. Hora: 25,40. Hora: 23,20. Movimentação - Operação de empilhadeira. Hora: 
25,40. JUCESP N° 298.602/24-6 em 08/08/2024.
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EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 20 (VINTE)DIAS. PROCES 
SO Nº1097726-45.2023.8.26.0100.O(A)MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ªVara da Família e Sucessões,do Foro Central Cível,Esta-
do de São Paulo, Dr(a). Homero Maion, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a ÂNGELA BUENO FERRAZ FOMIN, brasileira, 
divorciada,médica,RG10.581.518-4SSP/SP,CPF/MF 140.790 
878-29 que lhe foi proposta uma Ação de Divórcio Litigioso por 
parte de D. S. F., alegando em síntese as partes estão divorcia 
das nos Estados Unidos da América desde 1de setembro de 
2016,e pretende a partilha dos bens no Brasil adquiridos até a 
separação de fato em julho de 2010. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital,apresente respostaNão sendo contes 
tada a ação,a ré será considerada revel,caso em que será no-
meado curador especial.NADA MAIS.Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 06 de agosto de 2023. 

Infra6 Participações S.A.
CNPJ/MF n° 33.314.054/0001-80 - NIRE 35300534441

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Julho de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 31 de julho de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Infra6 Partici-
pações S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, 
nº 1149, 8º andar, Sala F, Consolação, CEP 01415-907, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 33.314.054/0001-80 (“Assembleia” e “Companhia”, respectiva-
mente). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades da convocação, tendo em vista a presença 
dos acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia (“Acionistas”), nos termos do artigo 124, 
§4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), que assina o Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 127 da referida lei. 3. Mesa: José Mario Lima de Freitas - Pre-
sidente e Marcelo Lima de Freitas - Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação da outorga da 
garantia fidejussória na forma de fiança para garantir a operação da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais, 
com garantia real e fidejussória, em série única, para colocação privada da Socicam Administração, Projetos e 
Representações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, conjunto 81, Consolação, CEP 01415-907, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 43.217.280/0001-05 (“Socicam”), no valor de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (“Emissão” 
e “Notas Comerciais”, respectivamente), nos termos do artigo 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de agosto 
de 2021, mediante a celebração do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escri-
turais, com Garantia Real e Fidejussória, em Série Única, Para Colocação Privada da Socicam Administração, 
Projetos e Representações Ltda.” (“Termo de Emissão”), em 31 de julho de 2024, entre a Socicam, na qualidade 
de emitente das Notas Comerciais, a NE Securitizadora S.A., companhia securitizadora, com sede na Cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Ministro Petronio Portela, nº 570, Q010, Salinas, CEP 60.834-425, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.001.338/0001-57 (“Securitizadora”), na qualidade de credora, a Companhia 
e a FMFS Participações e Empreendimentos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, Consolação, CEP 01415-907, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.688.917/0001-20, na qualidade de fiadoras, sendo certo que a totalidade dos créditos 
imobiliários oriundos das Notas Comerciais será vinculada, em caráter irrevogável e irretratável à 1ª (primeira) 
emissão da Securitizadora, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 
(duas) séries, sendo a 1ª (primeira) série, para colocação privada, realizada sem a intermediação de instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e sem esforços de distribuição pública perante 
investidores, e a 2ª (segunda) série, para distribuição pública em rito de registro automático de distribuição, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (”Debêntu-
res”), por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, Sendo a 1ª (Primeira) Série, 
Para Colocação Privada, e a 2ª (Segunda) Série, Para Distribuição Pública em Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da NE Securitizadora S.A.” (“Escritura de Emissão”) em 31 de julho de 2024, entre a Securitiza-
dora, na qualidade de emissora, e a H.Commcor Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 
14º andar, conjuntos 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.788.147/0001-
50, na qualidade de agente fiduciário (“Fiança”). (ii) a aprovação da celebração do Termo de Emissão que irá 
formalizar a outorga da Fiança pela Companhia para a Securitizadora; e (iii) a autorização à administração da 
Companhia para praticar todos e quaisquer atos relativos à implementação das deliberações a serem tomadas 
nos termos dos itens acima. 5. Deliberações: Foram aprovadas na íntegra, pelos Acionistas todas as deliberações 
previstas na Ordem do Dia, ficando os administradores da Companhia expressamente autorizados a praticar 
todo e qualquer ato necessário para a efetivação das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, à 
celebração, em nome da Companhia, de todos e quaisquer documentos necessários às deliberações aprovadas, 
bem como de quaisquer aditamentos, termos, anuências e/ou notificações previstos ou necessários, e à adoção, 
junto a órgãos governamentais e entidades privadas, das providências que se fizerem necessárias à efetivação 
das medidas aprovadas nesta Assembleia. 6. Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou esta ata que, os 
Acionistas autorizaram a lavratura na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76, que 
foi lida, aprovada e assinada por todos. Mesa: José Mario Lima de Freitas - Presidente, Marcelo Lima de Freitas 
- Secretário. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de julho de 
2024. Acionistas: José Mario Lima de Freitas; Marcelo Lima de Freitas. JUCESP 1201755244 em 17/08/24. 
Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.

Termini S.A.
CNPJ/MF n° 64.805.187/0001-83 - NIRE 35300329651

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Agosto de 2024
Data, Horário e Local: Realizada em 15 de agosto de 2024, às 11:00 horas, na sede social da Termini S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cruzeiro do Sul, nº 1.800, 
Sala A-16, Centro, CEP 02585-010. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos 
termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
Mesa: Presidente: Rodrigo Fernandes Toledo; e Secretário: Marcílio Carlos Bovolini. Ordem do Dia: Deliberar so-
bre as seguintes matérias: (a) nos termos do Artigo 9º, Parágrafo Único, item “(iv)”, do Estatuto Social da Compa-
nhia, a outorga, pela Companhia, em conjunto com Socicam Administração, Projetos e Representações Ltda., 
sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 1.149, 8º 
andar, conjunto 81, Consolação, CEP 01415-907, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.217.280/0001-05 (“SAP” 
e, em conjunto com a Companhia, as “Fiduciantes”), de garantia de cessão fiduciária, sob condição suspensiva, 
de direitos creditórios de titularidade das Fiduciantes e do Consórcio Prima (constituído pelos Fiduciantes nos ter-
mos do “Instrumento Particular de Constituição de Consórcio” celebrado entre os Fiduciantes em 20 de julho de 
1989), oriundos de determinados contratos de arrendamento e de locação, conforme detalhado em Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças, 
a ser celebrado entre (i) as Fiduciantes; a (ii) o JIF Créditos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Crédito Privado, fundo de investimento em direitos creditórios, constituído sob a forma de condomínio fechado, 
inscrito no CNPJ/MF sob o 35.138.028/0001-74, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, 18º 
Andar, Torre Norte, Jardim Paulistano, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 1452002, representado 
por sua gestora, Jive High Yield Gestão de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.170.960/0001-
49, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 1.485, 
18º andar, Torre Norte, Jardim Paulistano, CEP 01452-002 (“Credor Fiduciário”); (iii) a Infra6 Participações 
S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 
1149, 8º andar, Sala F, Consolação, CEP 01415-907, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.314.054/0001-80 
(“Emissora”) (“Garantia de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva” e “Contrato de Cessão Fiduciária sob 
Condição Suspensiva”), em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, 
principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora, no 
âmbito das debêntures emitidas e a serem emitidas pela Emissora, no valor total de até R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, 
a serem Convoladas em Debêntures da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, para Colocação Privada da Infra 6 Participações S.A.”, datado de 26 de julho de 2024, conforme 
aditado (“Escritura de Emissão”); (b) autorização à diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o 
caso, a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à deliberação acima, incluindo, mas não se limitando 
a (i) formalização, efetivação e administração da Garantia de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva, inclu-
sive a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva, bem como quaisquer eventuais 
aditamentos, documentos acessórios e procurações necessárias nos termos de tal instrumento; (ii) praticar todos 
e quaisquer atos relacionados à notificação e ao registro do Contrato de Cessão Fiduciária sob Condição Suspen-
siva, e demais documentos necessários para formalização, efetivação e administração da Garantia de Cessão 
Fiduciária sob Condição Suspensiva; e (iii) praticar todos e quaisquer atos relacionados à Garantia de Cessão 
Fiduciária sob Condição Suspensiva, perante os órgãos competentes, autarquias ou entidades junto às quais seja 
necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação dos atos mencionados nos itens anteriores; 
e (c) a ratificação de todos os atos já praticados pelos administradores da Companhia e/ou seus procuradores, 
conforme o caso, relacionados à Garantia de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva. Deliberações: Após 
exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a única acionista da Companhia deliberou, sem 
quaisquer ressalvas, por: (a) autorizar a outorga da Garantia de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva, pela 
Companhia, em favor do Credor Fiduciário, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e no Contrato 
de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva; (b) autorizar a diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, 
conforme o caso, a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à deliberação acima, incluindo, mas não 
se limitando a (i) formalização, efetivação e administração da Garantia de Cessão Fiduciária sob Condição Sus-
pensiva, inclusive a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva, bem como quaisquer 
eventuais aditamentos, documentos acessórios e procurações necessárias nos termos de tal instrumento; (ii) 
praticar todos e quaisquer atos relacionados à notificação e ao registro do Contrato de Cessão Fiduciária sob Con-
dição Suspensiva, e demais documentos necessários para formalização, efetivação e administração da Garantia 
de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva; e (iii) praticar todos e quaisquer atos relacionados à Garantia de 
Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva, perante os órgãos competentes, autarquias ou entidades junto às 
quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação dos atos mencionados nos itens 
anteriores; e (c) ratificar todos os atos já praticados pelos administradores da Companhia e/ou seus procuradores, 
conforme o caso, relacionados à Garantia de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva. Encerramento: Nada 
mais havendo a se tratar, foi encerrada esta Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Rodrigo Fernandes Toledo; e Secre-
tário: Marcílio Carlos Bovolini. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de agosto 
de 2024. Acionistas: Enege Participações S.A. - Rodrigo Fernandes Toledo, Marcílio Carlos Bovolini; Socicam 
Administração, Projetos e Representação Ltda. - José Mario Lima de Freitas, Marcílio Carlos Bovolini. JUCESP 
1.212.589/24-5 em 19/08/24. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.

SAMBERCAMP INDÚSTRIA DE METAL E PLÁSTICO S/A 
CNPJ Nº 61.076.899/0021-64 e NIRE : 35300034228

BALANÇO COMPARATIVO
CONTA DESCRIÇÃO SALDO EM 2020 SALDO EM 2021
1 A T I V O 2.003.131,04 2.080.727,00 
11 Ativo Circulante 171.575,43 306.040,57 
111 Disponível 34.325,78 29.029,90 
111.01 Caixa Geral 34.325,78 29.029,90 
112 Direitos Realizáveis 50.111,68 78.562,12 
112.01 Clientes 50.111,68 78.562,12 
113 Outros Créditos 87.137,97 198.448,55 
113.01 Adiantamento a Funcionários 5.128,99 19,57 
113.02 Adiantamento a Terceiros 68.582,00 185.002,00 
113.03 Impostos/Contribuicoes a Compensar 16,45 16,45 
113.04 Contas a Receber 13.410,53 13.410,53 
12 Ativo Não Circulante 1.831.555,61 1.774.686,43 
121 Realizavel a Longo Prazo 343.340,44 286.471,26 
121.01 Contas a Receber Coligadas/Controladas 343.071,46 286.202,28 
121.02 Depósitos Judiciais 268,98 268,98 
122 Investimento 32.554,55 32.554,55 
122.01 Outros Investimentos 32.554,55 32.554,55 
123 Imobilizado 1.448.010,02 1.448.010,02 
123.01 Bens Móveis 6.571.008,21 6.571.008,21 
123.02 Bens Móveis 4.467.081,43 4.467.081,43 
123.03 Depreciações (9.590.079,62) (9.590.079,62)
124 Intangíveis 7.650,60 7.650,60 
124.01 Intangíveis 7.650,60 7.650,60 
2 P A S S I V O (2.003.131,04) (2.080.727,00
21 Passivo Circulante (1.190.426,66) (1.372.428,86)
211 Fornecedores (6.166,59) (14.120,00)
211.03 Fornecedor - Diversos (6.166,59) (14.120,00)
212 Obrigacoes Tributárias (877.351,66) (889.889,95)
212.01 Impostos a Recolher (624.925,52) (607.507,84)
212.02 Contribuições a Recolher (252.426,14) (282.382,11)
213 Obrigacoes Trabalhistas e Previdenciárias (37.533,78) (30.510,70)
213.02 Obrigações Previdenciárias (37.533,78) (30.510,70)
214 Outras Obrigações (258.504,85) (258.504,85)
214.01 Contas a Pagar (208.417,85) (208.417,85)
214.02 Adiantamento de Clientes (50.087,00) (50.087,00)
215 Empréstimo (10.869,78) (179.403,36)
215.01 Empréstimos 0,00 (179.403,36)
215.02 Provisões (10.869,78) (0,00)
22 Passivo Não Circulante (65.407.816,70) (65.445.886,40)
221 Exigível a Longo Prazo (65.407.816,70) (65.445.886,40)
221.01 Impostos a Recolher (147.103,10) (185.172,80)
221.02 Impostos - Débitos Fiscais (65.260.713,60) (65.260.713,60)
23 Patrimônio Líquido 64.595.112,32 (64.737.588,26 
231 Patrimônio Líquido (15.468.728,73) (15.468.728,73)
231.01 Capital Social (15.468.728,73) (15.468.728,73)
232 Reservas 80.063.841,05 80.206.316,99 
232.01 Reservas 80.063.841,05 80.206.316,99 
3 Resultado do Exercício (815.975,99) (595.820,97)
31 Receitas Operacionais (815.975,99) (595.820,97)
311 Receitas de Vendas e Serviços (815.975,99) (595.820,97)
311.02 Receitas de Aluguéis (887.748,12) (656.552,04)
311.03 Deducoes da Receita 71.772,13 60.731,07 
4 Despesas 675.574,82 738.296,91 
41 Despesas Operacionais 608.389,98 688.525,53 
412 Despesas Administrativas 608.389,98 688.525,53 
412.01 Salários E Encargos 154.197,01 287.594,15 
412.02 Gastos Gerais 454.192,97 400.931,38 
42 Receitas e Despesas Operacionais 1.534,06 14.640,89 
421 Receitas e Despesas Financeiras 700,53 13.851,65 
421.01 Receitas Financeiras (162,76) (20,00)
421.02 Despesas Financeiras 863,29 13.871,65 
422 Despesas Tributárias 833,53 789,24 
422.01 Encargos e Contrib. Tributárias 833,53 789,24 
43 Resultado Não Operacional 20.413,54 31.752,83 
431 Receitas e Despesas Não Operacionais (23,83) (11.026,42)
431.01 Receita Não Operacional (23,83) (11.026,42)
432 Despesas Indedutíveis 20.437,37 42.779,25 
432.01 Despesas Indedutíveis 20.437,37 42.779,25 
45 Provisões 45.237,24 3.377,66 
451 Provisões 45.237,24 3.377,66 
451.01 Impostos e Contribuições 37.163,22 2.369,68 
451.02 Outras Provisões 8.074,02 1.007,98 

NOTAS EXPLICATIVAS
A empresa é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede no município de São Bernardo do Campo/
SP. Nota 01: Regime Tributário: A empresa é optante pelo regime tributário do lucro real trimestral. Principais 
práticas contabeis: Nota 02: As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, e de acordo com a Lei 11638/2007 que altera a Lei 6404/76. Nota 03: As receitas e despesas 
estão demonstradas obedecendo ao regime de competência. Nota 04: As receitas da empresa no período foram de 
aluguéis de imoveis e equipamentos. Nota 05: As despesas da empresa foram apuradas através de notas fiscais e 
recibos em conformidade com as exigências fisco legais. Nota 06: A empresa avaliou seus estoques pelo método 
PEPS - primeiro que entra primeiro que sai. Nota 07: O imobilizado está demonstrado pelo custo de aquisição, 
deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. Nota 08: Os direitos e obrigaçoes da empresa 
estão em conformidade com seus efetivos valores reais. Nota 09: Os passivos tributários foram atualizados mo-
netariamente e acrescidos dos devidos encargos moratórios até 11/2019 conforme relatórios da empresa Coelho 
& Associados Soc. Advogados.

MARIA CÉLIA, Depto.Contábil | Kaikey Assessoria Contábil Ltda.

Flow Latino Americana Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ/MF: 03.173.450/0001-74 - NIRE: 35.215.627.341

Resolução de Sócia Datada de 21 de Agosto de 2024
Aos 21.08.2024, a única sócia representando a totalidade do capital social, com sede, na Rua do Curtume, 694, 
Armazém 9, São Paulo/SP, a saber: Flow International Corporation, CNPJ/MF nº 05.710.217/0001-09, representada por 
sua procuradora, a Sra. Maria Alice Nogueira de Sá Pikielny Schmuziger; Resolve, aprovar, a redução do capital social 
em R$ 5.500.000,00, por ser excessivo em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do Art. 1.082, II da Lei 
10.406/2002 (“Código Civil”), mediante a restituição do valor de R$ 5.500.000,00, à sócia Flow International 
Corporation, com o cancelamento de 5.500.000 quotas. A redução de capital aprovada neste ato torne-se efi caz, o 
capital social passará a ser de R$ 41.547.420,00 totalmente subscrito e integralizado, dividido em 41.547.420 quotas, 
com valor de R$ 1,00 cada. A única sócia resolve, autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários, 
incluindo a publicação desta resolução para os fi ns do art. 1.084 §§ 1º, 2º e 3º do Código Civil. São Paulo/SP, 
21.08.2024. Flow International Corporation p.p. Maria Alice Nogueira de Sá Pikielny Schmuziger.

COMPANHIA BRASILATA LABS
CNPJ - MF nº 44.463.498/0001-02 - NIRE nº 35 3 0058161 0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE JULHO DE 2024
Aos 9 dias do mês de julho de 2.024, às 10:00 horas, em sua sede social na Rodovia Anhanguera km 51 + 360m, sem número,
no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária os acionistas da COMPANHIA
BRASILATA LABS, representando a totalidade das ações do Capital Social, conforme assinaturas e anotações apostas no "Livro
Presença de Acionistas", fato que inclusive dispensa o Edital de Convocação nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei
6.404/76. Na forma estatutária assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Tiago Heleno Forte, que convidou a mim, Carlos Alberto
Nogueira Vitor para servir como secretário, no que acedi. Com a palavra o Sr. Presidente declarou que se encontrava sobre a
mesa o BALANÇO do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, após o que o Sr. Presidente declarou em discussão. Debatido
o assunto, a Assembleia tomou conhecimento das contas dos administradores, e aprovou, por unanimidade de votos hábeis, o
Balanço referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023. Obedecendo a pauta do dia, os acionistas em comum acordo
com os Diretores eleitos resolveram que, como em exercícios anteriores, não há previsão para pagamento de honorários para a
Diretoria, como também, dividendos a distribuir. Não existindo outros assuntos em pauta, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a
quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestasse, o Sr. Presidente determinou a suspensão dos trabalhos para
que fosse transcrita a Ata no livro próprio. Reabertos os trabalhos, foi esta Ata conferida, aprovada e assinada por todos os
presentes. Presenças: Tiago Heleno Forte Presidente, Carlos Alberto Nogueira Vitor - Secretário, Brasilata S/A Embalagens
Metálicas, por seus representantes legais, Tiago Heleno Forte - Diretor Presidente, Carlos Alberto Nogueira Vitor, Diretor Corporativo,
e os Diretores eleitos da COMPANHIA. BRASILATA LABS a saber: Gabriel Heleno Zaragueta, Diretor Presidente, Alexandre
Gonçalves, Diretor Administrativo e Financeiro e por vídeo conferência: Augusto Ferreira França, Diretor de Desenvolvimento e
Tecnologia. Formalidades Legais: Declaramos que a presente Ata é cópia fiel da Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em
09 de julho 2024, transcrita em livro próprio da Sociedade. São Paulo, 09 de julho de 2.024. Tiago Heleno Forte - Presidente;
Carlos Alberto Nogueira Vitor - Secretário. JUCESP nº 306.599/24-7 em 20/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral

CONSTRULINE ENGENHARIA E 
INSTALAÇÕES LTDA

NIRE 35208806805 - CNPJ 61.338.703/0001-19
Redução de Capital Social

Aos 14 de agosto de 2024, os sócios representan-
do 100% do Capital Social da empresa CONS-
TRULINE ENGENHARIA E INSTALA-
ÇÕES LTDA, NIRE 35208806805, CNPJ 
61.338.703/0001-19, se reuniram na sede da socie-
dade e decidiram pela redução do Capital Social, 
passando de R$ 1.500.000,00 para R$ 5.000,00. A 
redução é devido o capital social estar excessivo em 
relação ao objeto da sociedade. 

SAMBERCAMP INDÚSTRIA DE METAL E PLÁSTICO S/A. 
CNPJ Nº 61.076.899/0021-64 NIRE : 35300034228

BALANÇO COMPARATIVO
CONTA DESCRIÇÃO SALDO EM 2021 SALDO EM 2022
1 A T I V O 2.080.727,00 1.783.291,04 
11 Ativo circulante 306.040,57 119.381,27 
111 Disponível 29.029,90 10.351,62 
111.01 Caixa geral 29.029,90 10.351,62 
112 Direitos realizáveis 78.562,12 38.733,18 
112.01 Clientes 78.562,12 38.733,18 
113 Outros créditos 198.448,55 70.296,47 
113.01 Adiantamento a funcionários 19,57 19,14 
113.02 Adiantamento a terceiros 185.002,00 56.850,35 
113.03 Impostos/contribuições a compensar 16,45 16,45 
113.04 Contas a receber 13.410,53 13.410,53 
12 Ativo não circulante 1.774.686,43 1.663.909,77 
121 Realizável a longo prazo 286.471,26 175.694,60 
121.01 Contas a receber coligadas/controladas 286.202,28 175.425,62 
121.02 Depósitos judiciais 268,98 268,98 
122 Investimento 32.554,55 32.554,55 
122.01 Outros investimentos 32.554,55 32.554,55 
123 Imobilizado 1.448.010,02 1.448.010,02 
123.01 Bens móveis 6.571.008,21 6.571.008,21 
123.02 Bens móveis 4.467.081,43 4.467.081,43 
123.03 Depreciações (9.590.079,62) (9.590.079,62)
124 Intangíveis 7.650,60 7.650,60 
124.01 Intangíveis 7.650,60 7.650,60 
2 P A S S I V O (2.080.727,00) (1.783.291,04)
21 Passivo circulante (1.372.428,86) (1.201.150,30)
211 Fornecedores (14.120,00) 0,00 
211.03 Fornecedor - diversos (14.120,00) 0,00 
212 Obrigações tributárias (889.889,95) (903.739,79)
212.01 Impostos a recolher (607.507,84) (625.373,51)
212.02 Contribuições a recolher (282.382,11) (278.366,28)
213 Obrigações trabalhistas e previdenciárias (30.510,70) (38.680,66)
213.02 Obrigações previdenciárias (30.510,70) (38.680,66)
214 Outras obrigações (258.504,85) (258.729,85)
214.01 Contas a pagar (208.417,85) (208.642,85)
214.02 Adiantamento de clientes (50.087,00) (50.087,00)
215 Empréstimo (179.403,36) 0,00 
215.01 Empréstimos (179.403,36) 0,00 
22 Passivo não circulante (65.445.886,40) (65.489.801,32)
221 Exigível a longo prazo (65.445.886,40) (65.489.801,32)
221.01 Impostos a recolher (185.172,80) (194.677,62)
221.02 Impostos - débitos fiscais (65.260.713,60) (65.260.713,60)
221.03 Contas a pagar - sócios e relacionados 0,00 (34.410,10)
23 Patrimônio líquido 64.737.588,26 64.907.660,58 
231 Patrimônio líquido (15.468.728,73) (15.468.728,73)
231.01 Capital social (15.468.728,73) (15.468.728,73)
232 Reservas 80.206.316,99 80.376.389,31 
232.01 Reservas 80.206.316,99 80.376.389,31 
3 Resultado do exercício (595.820,97) (851.024,60)
31 Receitas operacionais (595.820,97) (851.024,60)
311 Receitas de vendas e serviços (595.820,97) (851.024,60)
311.02 Receitas de aluguéis (656.552,04) (937.768,16)
311.03 Deduções da receita 60.731,07 86.743,56 
4 Despesas 738.296,91 1.021.096,92 
41 Despesas operacionais 688.525,53 943.117,40 
412 Despesas administrativas 688.525,53 943.117,40 
412.01 Salários e encargos 287.594,15 197.665,46 
412.02 Gastos gerais 400.931,38 745.451,94 
42 Receitas e despesas operacionais 14.640,89 51.560,76 
421 Receitas e despesas financeiras 13.851,65 44.954,83 
421.01 Receitas financeiras (20,00) (444,30)
421.02 Despesas financeiras 13.871,65 45.399,13 
422 Despesas tributárias 789,24 6.605,93 
422.01 Encargos e contrib. Tributárias 789,24 6.605,93 
43 Resultado não operacional 31.752,83 7.609,33 
431 Receitas e despesas não operacionais (11.026,42) (10.500,00)
431.01 Receita não operacional (11.026,42) (10.500,00)
432 Despesas indedutíveis 42.779,25 18.109,33 
432.01 Despesas indedutíveis 42.779,25 18.109,33 
45 Provisões 3.377,66 18.809,43 
451 Provisões 3.377,66 18.809,43 
451.01 Impostos e contribuições 2.369,68 18.809,43 
451.02 Outras provisões 1.007,98 0,00 

NOTAS EXPLICATIVAS
Nota 01 - Contexto Operacional: A empresa é uma sociedade anônima de capital fechado constituida em 
09/08/1993, com sede e foro na cidade de São Bernardo do Campo/SP. Nota 02 - Capital social: O capital social 
da empresa é de R$15.468.728,73. O titular da empresa é o Sr. Carlos Kosloff - CPF nº 076.368.288-80. Nota 03 - 
Regime Tributário: A empresa é optante pelo regime tributário do lucro real trimestral. Nota 04 - Apresentação 
das demonstrações contábeis: As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada 
pela Resolução CFC nº 1.418/2012. Nota 05 - Principais práticas contábeis: a) As receitas da empresa foram 
de aluguéis de imóveis e equipamentos obdecendo o regime de competência. b) As despesas da empresa foram 
apuradas através de notas fiscais e recibos em conformidade com as exigências fisco legais. c) O imobilizado 
está demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. d) 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. e) Os registros da 
movimentação financeira durante o decorrer do ano de 2022 de recebimentos e pagamentos foram efetuados pela 
empresa Dipietra Investimento e Participações Ltda., CNPJ nº 06.144.606/0001-87, em virtude de não ter conta 
corrente bancária. f) Os passivos tributários foram atualizados monetariamente e acrescidos dos devidos encargos 
moratórios até 11/2019 conforme os relatorios da empresa Coelho & Associados Soc. Advogados.
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SAMBERCAMP INDÚSTRIA DE METAL E PLÁSTICO S/A.
CNPJ Nº 61.076.899/0021-64 e NIRE : 35300034228

BALANÇO COMPARATIVO
CONTA DESCRIÇÃO SALDO EM 2022 SALDO EM 2023
1 A T I V O 1.783.291,04 1.766.162,20 
11 Ativo circulante 119.381,27 148.002,43 
111 Disponível 10.351,62 7.340,66 
111.01 Caixa geral 10.351,62 7.340,66 
112 Direitos realizáveis 38.733,18 104.937,89 
112.01 Clientes 38.733,18 104.937,89 
113 Outros créditos 70.296,47 35.723,88 
113.01 Adiantamento a funcionários 19,14 19,28 
113.02 Adiantamento a terceiros 56.850,35 21.222,00 
113.03 Impostos/contribuições a compensar 16,45 16,45 
113.04 Contas a receber 13.410,53 13.410,53 
113.05 Despesas a apropriar 0,00 1.055,62 
12 Ativo não circulante 1.663.909,77 1.618.159,77 
121 Realizável a longo prazo 175.694,60 129.944,60 
121.01 Contas a receber coligadas/controladas 175.425,62 129.675,62 
121.02 Depósitos judiciais 268,98 268,98 
122 Investimento 32.554,55 32.554,55 
122.01 Outros investimentos 32.554,55 32.554,55 
123 Imobilizado 1.448.010,02 1.448.010,02 
123.01 Bens móveis 6.571.008,21 6.571.008,21 
123.02 Bens móveis 4.467.081,43 4.467.081,43 
123.03 Depreciações (9.590.079,62) (9.590.079,62)
124 Intangíveis 7.650,60 7.650,60 
124.01 Intangíveis 7.650,60 7.650,60 
2 P A S S I V O (1.783.291,04) (1.766.162,20)
21 Passivo circulante (1.201.150,30) (1.245.783,34)
211 Fornecedores 0,00 (591,88)
211.03 Fornecedor - diversos 0,00 (591,88)
212 Obrigações tributarias (903.739,79) (936.414,83)
212.01 Impostos a recolher (625.373,51) (632.463,66)
212.02 Contribuições a recolher (278.366,28) (303.951,17)
213 Obrigações trabalhistas e previdenciárias (38.680,66) (49.771,66)
213.02 Obrigações previdenciárias (38.680,66) (49.771,66)
214 Outras obrigações (258.729,85) (259.004,97)
214.01 Contas a pagar (208.642,85) (208.917,97)
214.02 Adiantamento de clientes (50.087,00) (50.087,00)
22 Passivo não circulante (65.489.801,32) (65.479.414,41)
221 Exigível a longo prazo (65.489.801,32) (65.479.414,41)
221.01 Impostos a recolher (194.677,62) (225.707,59)
221.02 Impostos - débitos fiscais (65.260.713,60) (65.221.268,10)
221.03 Contas a pagar - sócios e relacionados (34.410,10) (32.438,72)
23 Patrimônio líquido 64.907.660,58 64.959.035,55 
231 Patrimônio líquido (15.468.728,73) (15.468.728,73)
231.01 Capital social (15.468.728,73) (15.468.728,73)
232 Reservas 80.376.389,31 80.427.764,28 
232.01 Reservas 80.376.389,31 80.427.764,28 
3 Resultado do exercício (851.024,60) (1.003.077,86)
31 Receitas operacionais (851.024,60) (1.003.077,86)
311 Receitas de vendas e serviços (851.024,60) (1.003.077,86)
311.02 Receitas de aluguéis (937.768,16) (1.106.472,87)
311.03 Deduções da receita 86.743,56 103.395,01 
4 Despesas 1.021.096,92 1.054.452,83 
41 Despesas operacionais 943.117,40 930.809,68 
412 Despesas administrativas 943.117,40 930.809,68 
412.01 Salários e encargos 197.665,46 355.071,09 
412.02 Gastos gerais 745.451,94 575.738,59 
42 Receitas e despesas operacionais 51.560,76 100.517,30 
421 Receitas e despesas financeiras 44.954,83 95.239,00 
421.01 Receitas financeiras (444,30) (22.593,28)
421.02 Despesas financeiras 45.399,13 117.832,28 
422 Despesas tributárias 6.605,93 5.278,30 
422.01 Encargos e contrib. Tributárias 6.605,93 5.278,30 
43 Resultado não operacional 7.609,33 17.435,27 
431 Receitas e despesas não operacionais (10.500,00) 0,00 
431.01 Receita não operacional (10.500,00) 0,00 
432 Despesas indedutíveis 18.109,33 17.435,27 
432.01 Despesas indedutíveis 18.109,33 17.435,27 
45 Provisões 18.809,43 5.690,58 
451 Provisões 18.809,43 5.690,58 
451.01 Impostos e contribuições 18.809,43 5.690,58 

NOTAS EXPLICATIVAS
Nota 01 - Contexto Operacional: A empresa é uma sociedade anônima de capital fechado constituída em 
09/08/1993, com sede e foro na cidade de São Bernardo do Campo/SP. Nota 02 - Capital social: O capital social 
da empresa é de R$15.468.728,73. O titular da empresa é o Sr. Carlos Kosloff - CPF nº 076.368.288-80. Nota 03 - 
Regime Tributário: A empresa é optante pelo regime tributário do lucro real trimestral. Nota 04 - Apresentação 
das demonstrações contábeis: As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada 
pela Resolução CFC nº 1.418/2012. Nota 05 - Principais práticas contábeis: a) As receitas da empresa foram 
de aluguéis de imóveis e equipamentos obdecendo o regime de competência. b) As despesas da empresa foram 
apuradas através de notas fiscais e recibos em conformidade com as exigências fisco legais. c) O imobilizado 
esta demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. d) 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. e) Os registros da 
movimentação financeira durante o decorrer do ano de 2023 de recebimentos e pagamentos foram efetuados pela 
empresa Dipietra Investimento e Participações Ltda., CNPJ nº 06.144.606/0001-87, em virtude de não ter conta 
corrente bancária. f) Os passivos tributarios foram atualizados monetariamente e acrescidos dos devidos encargos 
moratórios até 11/2019 conforme os relatórios da empresa Coelho & Associados Soc. Advogados.
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Yess Transporte e Armazenagem Ltda 
CNPJ/MF nº 43.592.331/0001-70 

NIRE 35237809051
Edital de Termo de Responsabilidade nº 76/2024
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna pú-
blico que o fiel depositário dos gêneros e mercado-
rias recebidos pela matriz da sociedade empresária 
“Yess Transporte e Armazenagem Ltda”, NIRE 
35237809051, CNPJ/MF 43.592.331/0001-70, lo-
calizada na Rua da Blenda, nº 152, Jardim Pérola, 
Santa Bárbara D’Oeste/SP, CEP: 13454-189, Sra. 
Cristiane Vitoria Seo Ro, portadora do RG nº 
54.633.422-2 - SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 
574.004.058-29, assinou em 08/08/2024 o Termo de 
Responsabilidade nº 76/2024, com fulcro nos arts. 
1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 
3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departa-
mento de Registro Empresarial e Integração, deven-
do ser publicado e arquivado na JUCESP o presente 
edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução 
Normativa. Marcio Massao Shimomoto. Presiden-
te da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 192ª ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 29 DE JULHO DE 2024 EM 

CONTINUIDADE À SUSPENSA EM 13 DE JUNHO DE 2024
LOCAL, HORA E DIA: Na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, São Paulo - Capital, às quinze 
e trinta horas do dia 29 de julho de 2024. Presente o senhor Gustavo Garcia Pires, membro 
do Conselho de Administração e que preside a assembleia e o senhor Diretor Presidente da 
COHAB-SP, João Cury Neto. Secretário designado: - Leandro Medeiros, OAB/SP nº 208.405.
QUORUM: Acionista com mais de 99% do Capital Social, Prefeitura do Município de São Paulo, 
representada pela senhora Procuradora do Município, Dra. Luciana Sant’ana Nardi, registro 
funcional nº 729.325.9. CONVOCAÇÃO: - Editais publicados no Diário Ofi cial Empresarial, 
nos dias 18, 19 e 22 de julho de 2024, páginas 04, 03 e 03 e no jornal Gazeta de São Paulo, 
nos dias 18, 19 e 22 de julho de 2024, páginas A9, A7 e A7. PAUTA: - SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA O PROSSEGUIMENTO DOS TRÂMITES PERTINENTES COM VISTAS 
À AQUISIÇÃO DA ÁREA LOCALIZADA NA RUA CORONEL FABRICIANO, Nº 200, OBJETO 
DA MATRÍCULA Nº 174.531 DO 18º CRI/SP, VIA ESCRITURA PÚBLICA DE 
DESAPROPRIAÇÃO EXTRAJUDICIAL COM DAÇÃO EM PAGAMENTO POR ÁREA 
LOCALIZADA NA RUA ANTONIA PITARELLI, S/N, CIDADE NOVA HELIÓPOLIS E 
QUITAÇÃO DE DÉBITOS DE IPTU, ATUALIZADOS PARA A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO. Abrindo os trabalhos, o senhor Presidente da Assembleia Gustavo Garcia 
Pires colocou em discussão a indicação da Acionista Majoritária, quanto ao item da pauta, 
conforme orientação exarada pela Secretaria do Governo Municipal. DELIBERAÇÃO: - 
Sem oposição ou ressalva de qualquer um dos presentes foi adotada e aprovada, por 
unanimidade, a seguinte deliberação: - retomando os trabalhos da assembleia do dia 13/06/2024 
(105557046), com relação ao item 1, lançar voto no sentido de considerar prejudicado o 
assunto, consoante manifestação de SF/SUTEM/DECAP JOF (105826706), que já foi objeto 
de manifestação de voto no SEI nº 7610.2024/0002498-0. ENCERRAMENTO: Foi determinado 
o encerramento da reunião e lavrada esta Ata em forma sumária, nos termos do artigo 130, 
§ 1º da Lei 6.404/76.São Paulo, 29 de julho de 2024.Gustavo Garcia Pires Presidente 
da 192ª Assembleia Geral Extraordinária, Luciana Sant’ana Nardi Procuradora do 
Município Representante da Prefeitura do Município de São Paulo, Leandro Medeiros 
Secretário designado. Certifi co o registro sob o número 306.198/24-1 Maria Cristina 
Frei, Secretária Geral, Jucesp.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 193ª ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 29 DE JULHO DE 2024

LOCAL, HORA E DIA: Na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, São Paulo - Capital, às quinze 
horas do dia 29 de julho de 2024. Presente o senhor Presidente do Conselho de Administração 
Gustavo Garcia Pires e o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP, João Cury Neto. 
Secretário designado: - Leandro Medeiros, OAB/SP nº 208.405. QUORUM: Acionista com mais 
de 99% do Capital Social, Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela senhora 
Procuradora do Município, Dra. Luciana Sant’ana Nardi, registro funcional nº 729.325.9. 
CONVOCAÇÃO: - Editais publicados no Diário Ofi cial Empresarial, nos dias 18, 19 e 22 de julho 
de 2024, páginas 04, 03 e 03 e no jornal Gazeta de São Paulo, nos dias 18, 19 e 22 de julho de 
2024, páginas A7, A9 e A9. PAUTA: 1 - ALTERAÇÕES NO ESTATUTO SOCIAL DA COHAB-
SP - SEI 7610.2024/0002498-0, 2 - ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FISCAL; 
e 3 - ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. Abrindo os 
trabalhos, o senhor Presidente do Conselho de Administração, Gustavo Garcia Pires, colocou em 
discussão a indicação da Acionista Majoritária, quanto aos itens da pauta, conforme orientação 
exarada pela Secretaria do Governo Municipal. DELIBERAÇÕES: Sem oposição ou ressalva de 
qualquer um dos presentes foi adotada e aprovada, por unanimidade, as seguintes deliberações: 
- Em relação ao item 1 da pauta, lançar voto no sentido de aprovar a alteração do Estatuto Social 
da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo, em seus incisos III, do artigo 5º, XIII, 
do artigo 14 e III, do artigo 24, nos moldes do aprovado nas reuniões de Diretoria em 12/07/2024 
(107082878), do Conselho de Administração em 15/07/2024 (107083362) e da Junta Orçamentário-
Financeira, conforme manifestação de SF/SUTEM/DECAP (107131194). Quanto ao item “2” da pauta, 
lançar voto para eleger a senhora LETÍCIA SANTOS BARROS, na qualidade de titular, no 
Conselho Fiscal, aprovada na reunião do COMAP de 02/07/2024, no processo SEI nº 
6011.2024/0002021-7. Por fi m, quanto ao item “3” da pauta, lançar voto para eleger a senhora 
KATIA EMILIA ALTIMARI RESENDE para o Conselho de Administração, aprovada na reunião 
do COMAP de 02/07/2024, no Processo SEI nº 6011.2024/0002020-9. ENCERRAMENTO: 
Foi determinado o encerramento da reunião e lavrada esta Ata em forma sumária, nos termos do 
artigo 130, § 1º da Lei 6.404/76.São Paulo, 29 de julho de 2024. Gustavo Garcia Pires Presidente 
da 193ª Assembleia Geral Extraordinária, Luciana Sant’ana Nardi Procuradora do Município 
Representante da Prefeitura do Município de São Paulo, Leandro Medeiros Secretário designado. 
Certifi co o registro sob o número 306.087/24-8 Maria Cristina Frei, Secretária Geral, Jucesp.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 665ª REUNIÃO DO CONSELHO
REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE 2024 

Ao primeiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas, reuniu-se por 
meio remoto, o Conselho de Administração da Companhia Metropolitana de Habitação 
de São Paulo - COHAB-SP, por convocação do seu Presidente, o senhor Gustavo Garcia 
Pires, com a participação do senhor Presidente do Conselho, da senhora Vice-Presidente do 
Conselho Edileusa de Aquino Vidal, das senhoras Conselheiras Renata Cunha Vianna e Aline 
Pereira Cardoso de Sá Barabinot, bem como dos senhores Conselheiros Alexandre Modonezi de 
Andrade, José Antonio Apparecido Junior e Pedro Martin Fernandes. Ausência Justifi cada 
do Conselheiro Nicolau Antonio Capacla. Participou ainda, o senhor Diretor Presidente da 
COHAB-SP João Cury Neto. Secretário designado: - Leandro Medeiros. PAUTA: 1 - ALTERAÇÃO 
NA DIRETORIA DA COHAB-SP; 2 - OUTROS ASSUNTOS. Havendo número legal, o senhor 
Presidente do Conselho, Gustavo Garcia Pires iniciou os trabalhos, colocando em discussão 
a seguinte matéria da pauta: 1 - Alteração na Diretoria da COHAB-SP. O senhor Presidente 
do Conselho, Gustavo Garcia Pires apresenta proposta para a destituição, a pedido, do cargo 
de Diretor Administrativo, do senhor Antonio Vagner Pereira. Sugere que o senhor Diretor 
Financeiro, Fabiano Calil Colussi passe a responder temporariamente, pelo expediente da 
Diretoria Administrativa, porquanto tal cargo permanecerá vago, por ora. DELIBERAÇÃO: - 
O Conselho de Administração delibera, à unanimidade, destituir do cargo de Diretor 
Administrativo da COHAB-SP, o senhor Antonio Vagner Pereira, passando a responder pelo 
expediente desse mesmo cargo, o senhor Diretor Financeiro da COHAB-SP, Fabiano Calil 
Colussi, em razão de permanecer, por ora, vago tal cargo. ENCERRAMENTO: - Nada mais 
havendo a tratar o senhor Presidente do Conselho de Administração determinou o encerramento 
da reunião, dela sendo lavrada a presente ata, que vai por todos, inclusive por mim, assinada e 
rubricada.São Paulo, 01 de agosto de 2024. Gustavo Garcia Pires Presidente do Conselho de 
Administração, Edileusa de Aquino Vidal Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot Membro do Conselho de Administração, 
Renata Cunha Vianna Membro do Conselho de Administração, Alexandre Modonezi 
de Andrade Membro do Conselho de Administração, José Antonio Apparecido Junior 
Membro do Conselho de Administração, Pedro Martin Fernandes Membro do Conselho 
de Administração, Nicolau Antonio Capacla Nicolau Antonio Capacla, Leandro Medeiros 
Secretário designado. Certifi co o registro sob o número 306.435/24-0 - Maria Cristina Frei, 
Secretária Geral, Jucesp.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – CPAM-3

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº PR-187/90023/24 - Edital Nº 36/2024 - Processo nº 20240874431

Assunto: Abertura de Licitação. Objeto: Serviço de instalação de Ar-Condicionado para a sede 
do 18ºBPM/M. O Dirigente da UGE 180187 - CPA/M-3 “Cel PM Hilda Macedo”, Senhor Cel PM 
Cleotheos Sabino de Souza Filho, torna público que se acha aberta, nesta Unidade, a Pregão 
Eletrônico, objetivando serviço de instalação de ar-condicionado para a sede do 18ºBPM/M. A sessão 
pública está agendada para o dia 12/09/2024, às 08:00 horas. Os interessados em participar do 
certame deverão acessar o edital de Licitação a partir de data 28/08/2024 no site www.compras.
gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema. O referido instrumento convocatório 
também é disponibilizado através do site www.doe.sp.gov.br, opção “Negócios Públicos”. Maiores 
informações pelo telefone (11) 2099-6232 – Ramal 1162.

COMANDO DE BOMBEIROS METROPOLITANO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024
EDITAL DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na UASG 180203 - Divisão de Finanças
Logística e Patrimônio do Comando de Bombeiros Metropolitano
o seguinte pregão eletrônico: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024, N° DO 
PROCESSO 20240866723, PROCESSO SEI Nº 057.00197615/2024-51. LOCAL 
DO PROCESSO PARA VISTAS AOS AUTOS: UASG 180203 - Divisão de 
Finanças e Patrimônio do Corpo de Bombeiros Metropolitano sito à Praça Clóvis 
Bevilácqua, 421 - 1º andar - Centro – São Paulo – SP – Seção de Licitações. 
OBJETO: Aquisição de material de construção.  ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: às 08:30 horas do dia 10/09/2024, sendo realizada por meio eletrônico 
através do site www.compras.sp.gov.br. EDITAL: As empresas interessadas em 
participar do certame poderão retirar o edital pelo site www.compras.sp.gov.br, 
demais esclarecimentos no endereço acima.
Autoridade Subscritor do Edital: Capitão PM Tiago Tavares da Silva
Pregoeiro: 1° TENENTE PM PAMELA
Dirigente UASG 180.203: Coronel Alexandre Merlin

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 0300001059/2018-PG-3 – MODALIDADE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA 
N.º 015/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E ACESSÓRIOS PARA 
A REFORMA DA COBERTURA DO TIRO DE GUERRA, EM JAHU/SP.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07 de outubro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 28 de agosto de 2024, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 
das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 26 de agosto de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico Registro

de Preço n°. 116/2024
Objeto: Aquisição de areais, pedrisco, pedra brita, pó de pedra, B.G.S e outros, para as 
necessidades do Município da Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento das propostas 
até dia 11/09/2024 às 08h30. Disputa às 09h00 do dia 11/09/2024. Tel.:(17) 3279-3274. site: 
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 26 de Agosto de 2024.

Graziela de Souza Mendes 
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras
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